
 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

SOBRE: O Veto nº 19/2024 
 
 

Trata-se do Veto Parcial 19 2024 - Autógrafo 137/2024 - PL 130/2024 
 

Trata-se da análise do Veto nº 19/2024, referente ao Projeto de Lei nº 130/2024, que 
estabelece a obrigatoriedade de consulta e obtenção de declaração de aprovação da 
Associação de Skate de Sorocaba (ASKS) para a execução ou supervisão de obras públicas de 
construção ou reforma de pistas de skate no município, bem como a adesão às orientações 
do "Guia para Construção e Reforma de Pistas de Skate". 

O Poder Executivo vetou parcialmente o projeto alegando violação ao princípio da separação 
dos poderes, visto que a exigência de aprovação por uma entidade privada não encontra 
respaldo legal, além de ferir os princípios da legalidade e impessoalidade ao conceder a uma 
instituição particular uma função que deveria ser exercida exclusivamente pelo Executivo. 

Ademais, a Secretaria de Obras (SERPO) e o Centro de Aceleração, Desenvolvimento e 
Inovação (CADI) manifestaram-se pelo veto parcial do projeto, destacando que a 
Administração Municipal já possui equipes técnicas capacitadas para garantir a qualidade e 
segurança das obras públicas, não sendo necessária a intervenção obrigatória de uma 
entidade privada na aprovação de projetos ou na supervisão das obras. 

Diante do exposto, esta Comissão de Obras, Transporte e Serviço Público manifesta-se pela 
não oposição ao Veto nº 19/2024, considerando que a justificativa apresentada pelo Poder 
Executivo encontra amparo legal e administrativo, garantindo a autonomia do município na 
execução de suas obras públicas sem a imposição de obrigações que possam comprometer a 
gestão eficiente dos serviços públicos. 

 
S/C., 13 de fevereiro de 2025 
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